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Indicação Nº17/2021.

Senhor Presidente, apresento a V. Exma., nos termos do Art.130 do Regimento Interno da Câmara, apresentamos a seguinte indicação ao Ilmo. Senhor Diretor de meio ambiente, solicitando autorização para retirada de um pinheiro (Araucária angustifólia) que está em risco de cair sobre a residência do Senhor Aroldo Ferreira, localizado no sitio São Bento Água do Alípio, comunidade do Mosquiteiro, Roncador/Paraná.


Justificativa

Considerando que a árvore Araucária possui proteção legal para sua preservação, e não pode ser retirada sem que haja a devida autorização dos órgãos competentes, por esta razão o morador pede ao município que autorize a retirada da árvore a qual está prestes a desabar sobre a residência.
Considerando que devemos observar que a nossa lei majoritária, a qual prevê que a preservação da vida humana está acima de qualquer bem. 
Considerando que a árvore em questão está prestes a desabar sobre uma residência colocando em risco a vida dos moradores, por esta razão é urgente e necessário que o município autorize a retirada do pinheiro antes que ocorra uma tragédia.
Atualmente os moradores estão aflitos com a situação, quando ocorre chuva com ventos o temor por suas vidas fica ainda maior. 
Pedimos urgência para solucionar esse problema.

Contamos com a colaboração e desempenho desta administração.  
Nestes termos,
Pede deferimento.
Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.
Roncador, 09 de fevereiro de 2021.
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